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Autoriza a oelebrac;ão de termo de 
aditamento ao oonvênio oom a Se -
oretaria de Estado da Promoc;ão 82 
oial para oonol.ueão do Centro Oo­
JIUDitário Urbano, no Bairro de 
são lliguel e dá outru proTidên -
oiaa. 

DR. MIGUEL JOSj OHADDAD, Preteito Munioipal de Uohoa1 

Eetado de São Paulo, uaando de auaa atribuic;õee legai•, 
J'u aaber que a Oâmara llunioipal aprovou e eu. aanoio­

no e prolllll.go a aeBUinte Leia 
Artigo 11. - 1ioa a Preteitura lllltulioipal do Mwuoipio 

de Uohoa autorizada a celebrar termo de aditamento ao convênio -
ooa a Secretaria de Estado da Promoc;ão Social do Eetado de São -
Paulo, para oonoluaão do Oentro Coaunitário Urbano, no Bairro de 
São MiBUelo 

Artigo 2a. - Oa aervic;oe de término de oonoluaão de -
que trata o artigo anterior, aerão etetivadoa em pr6pr1o mwuoi­
pal, à Praça Padre Nioolm Miranda, Bairro de São MiBU•l, anmio_i 
pio do Uohoa. 

Artigo 31. - O Centro CollUDitário deetina-ee exoluei­
vamente ao atendimento da populac;ão carente, em faixa etária pré 
pria para o deeenvolvilllento dea 
a) - Progruaa da Secretaria de Estado da Pro1109ão Sooial e da -

Preteitura Jlwdoipal, 
b) - Programa• P\Íbliooa e Privado• e atividades de inter•••• da­

- ooanmidade reterente aos aetores de Promoc;io Social, Sai1de­
e Wutric;ão, Beoreac;ão • laser. 

Artigo 4R. - 1'a h1p6teae de vir a eer o Centro Comum. -
táio utiliaado em qualquer outra finalidade, que não ae fixada• 
no artigo anterior e no Convimo firmado entre aa parte•, fioa­

doede já conferido ao Prefeito llunioipal, a capacidade de gravar 
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o bem im.6vel e a reepeotiva e4ifioa9io, ooa a oon41gão 4a Ola­
aula Bevolutiva 4e Proprie4a4e, que ee operar, 4e pleno 41N111o, 
VJRa ves e41fioa4a, tranaferindo-se a propriedade plena do 1111.& -
vel, à 1asen4a Nblioa Eata4ual, ooa deetinagão preterenoial pa­
ra a Seoretaria 4e Eata4o 4a Proao9ão Social. 

Artigo 51. • Para faser taoe u 4e•pe•u deoorrentee­
desta Lei, tioa a Prefeitura llu.nioipal., atoriaa4a a abrir na Oon 
ta4oria Mwlioipal, UJll or,41to eepeoial no valor de at, ozt300.oo 
O,oo (tresentoe mil oru.sado•), a aer coberto oom reoureoe oriun­
do• de repasse financeiro a ser efetuado oom fundamento no oonvi 
nio previsto nesta Lei. 

Artigo 611. - De igual maneira• para os meamoe fins, 
fioa a Prefeitura Municipal autorizada a firmar termo• aditivo•­
• ou nti-ratifioaçio oom a Secretaria de Eatado da Promo9ão so­
oial., que ee fiserem neoesaárioe, para atender a final.idade da ... 
ta Lei. 

Artigo 71. - Eata Lei entrer& em vigor na data de na 
:pllblioaoão, revoaadas as diapoeiç3ee em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, ao• 29 diu do mêa de­
outubro do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL JOS:i OHADDAD 
PREFEITO JIIUNIOIPAL 

por atixaoio neata Seoretaria e ela Imprensa local. 
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